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PORTARIA Nº 3.158, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011(*)

Autoriza transferência dos recursos do concurso de prognósticos TIMEMA-
NIA, destinados pela Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e

Considerando o disposto na Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, alterada pela Lei nº
11.505, de 18 de julho de 2007, que instituiu o concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento
da prática desportiva e dá outras providências, entre as quais a destinação de parte da arrecadação ao
Fundo Nacional de Saúde, que os destinará, exclusivamente, às ações das Santas Casas de Misericórdia,
de entidades hospitalares sem fins econômicos e de entidades de saúde de reabilitação física de
portadores de deficiência;

Considerando a Portaria nº 2.965/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a
transferência dos recursos arrecadados por meio do concurso de prognóstico denominado TIMEMANIA
destinados pela Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, às Santas Casas de Misericórdia, entidades
hospitalares sem fins econômicos e entidades de saúde de reabilitação física de portadores de deficiência;
e

Considerando o Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de 2007, que regulamenta a Lei no 11.345,
de 14 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Estabelecer a transferência da parcela única anual dos recursos arrecadados dos con-
cursos de prognósticos TIMEMANIA, destinados às Santas Casas de Misericórdia, entidades hos-
pitalares sem fins econômicos e entidades de saúde de reabilitação física de portadores de deficiência,
relativa ao exercício de 2011, às entidades listadas no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os recursos, objeto desta Portaria, totalizam R$ 6.793.882,56 (seis milhões, setecentos
e noventa e três mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), irão onerar o Programa
de Trabalho 10.122.0016.7666.0001 - Investimento para Qualificação da Atenção à Saúde e Gestão do
SUS - QUALISUS.

Art. 3º A execução dos recursos de que trata o art. 1º deverá observar ao disposto na Portaria
nº 2.965/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ITEM UF Instituição CNPJ Valor Solicitado
ao MS

1 BA Real Sociedade Espanhola de Beneficência
(Hosp. Espanhol)

1 5 . 11 3 . 1 0 3 . 0 0 0 . 1 3 5 R$ 43.741,44

2 BA Centro de Assistência Social Itanhém 13.247.150.000.146 R$ 43.741,44
3 BA União Hospitalar São Francisco - Campo For-

moso
13.802.681.000.153 R$ 43.741,44

4 BA Santa casa de V. da Conquista - Vitória da
Conquista

13.908.231.000.140 R$ 43.741,44

5 BA Hospital Calixto Midlej - Itabuna 14.349.740.000.223 R$ 43.741,44
6 BA Santa Casa de Oliveira dos Campinhos - San-

to Amaro
13.824.560.000.102 R$ 43.741,44

7 BA Santa Casa de Oliveira dos Campinhos - San-
to Amaro

13.824.560.000.102 R$ 43.741,44

8 BA Santa Casa de Misericórdia de Valença - Va-
lença

13.824.560.000.102 R$ 43.741,44

9 BA Santa Casa de Misericórdia - Esplanada 14.054.605.000.170 R$ 43.741,44
10 CE Hospital e Maternidade São Vicente de Paulo 3 . 2 8 4 . 5 0 5 . 0 0 0 . 11 3 R$ 43.741,44
11 CE Hospital e Maternidade Jesus Maria José 7.718.372.000.105 R$ 43.741,44
12 CE Hospital e Maternidade José Pinto do Carmo 7.065.147.000.109 R$ 43.741,44
13 CE Hospital Cura d'Ars 60.975.737.003.509 R$ 43.741,44
14 CE Hospital Cura d'Ars 60.975.737.003.509 R$ 43.741,44
15 CE Hospital e Maternidade Zulmira Sedrim

Aguiar
7.142.607.000.155 R$ 43.741,44

16 CE Hospital São Raimundo 60.975.737.001.719 R$ 43.741,44
17 CE Hospital São Lucas 60.975.737.007.679 R$ 43.741,44
18 CE Santa Casa de Misericórdia de Sobral - CNES: 3021114 R$ 43.741,44
19 PE Instituto Alcides D´Andrade Lima - Hospital

Memorial Guararapes
10.072.296/0004-52 R$ 43.741,44

20 PE Instituto Alcides D´Andrade Lima - Hospital
Memorial Jaboatão

10.072.296/0003-71 R$ 43.741,44

21 PE Instituto Alcides D´Andrade Lima - Hospital
Jesus Pequenino

10.072.296/0005-33 R$ 43.741,44

22 PE Hospital Infantil Palmira Sales 10.241.503/0001-02 R$ 43.741,44
23 PE Hospital do Tricentenário 10.583.920/0001-33 R$ 43.741,44
24 PE Fundação Manoel da Silva Almeida 09.767.633/0001-02 R$ 43.741,44
25 PE Hospital Santo Amaro 10.869.782/0004-04 R$ 43.741,44
26 PE Associação de Proteção à Maternidade e à In-

fância de Surubim - Hospital São Luiz
11 . 7 5 4 . 0 2 5 / 0 0 0 1 - 0 5 R$ 43.741,44

27 PE Instituto João Ferreira Lima 11 . 8 1 2 . 4 4 3 / 0 0 0 1 - 0 1 R$ 43.741,44
28 PE Associação de Prot. à Maternidade e à Infân-

cia de Vitória do Santo Antão
11 . 6 8 3 . 1 7 4 / 0 0 0 1 - 1 2 R$ 43.741,44

29 PE Instituto Social das Medianeiras da Paz - Hos-
pital Santa Maria

10.739.225-0010-09 R$ 43.741,44

30 PI Sociedade de Proteção a Maternidade e a In-
fância de Parnaíba

06.705.990/0001-40 R$ 43.741,44

31 PI Associação Piauiense de Combate ao Câncer 06.870.026/0001-77 R$ 43.741,44
32 RJ Santa Casa de Misericórdia de Barra Mansa 28683712000171 R$ 43.741,44
33 RJ Santa Casa de Misericórdia de Resende 31460017000155 R$ 43.741,44
34 RJ Casa de Caridade de Piraí - Hospital Flávio

Leal
31424245000170 R$ 43.741,44

35 RJ Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Va l e n ç a

32353393000103 R$ 43.741,44

36 RJ Hospital Regional Darcy Vargas 31517493000165 R$ 43.741,44
37 RJ Hospital Regional Darcy Vargas 31517493000165 R$ 43.741,44
38 RJ Conferência São José do Avaí 29640612000120 R$ 43.741,44
39 RJ Santa Casa de Misericórdia de Campos 28963981000191 R$ 43.741,44
40 RJ Hospital Santa Teresa - Assoc. Congregação

de Santa Catarina
60922168000429 R$ 43.741,44

41 RJ Hosp.de Clínicas Nossa Senhora da Conceição 60922168002553 R$ 43.741,44
42 RJ Beneficência Portuguesa de Teresópolis 32185605000190 R$ 43.741,44
43 RJ Assoc. Brasileira de Assist. aos Cancerosos -

Hospital Mário Kroeft
33816794000204 R$ 43.741,44

44 ES Mov. Educ. e Promocional do ES 27097229000142 R$ 43.741,44
45 ES Santa Casa de Mis. De Cachoeiro de Itape-

mirim
27187087000104 R$ 43.741,44

46 ES Hosp. Evangélico C. de Itapemirim 27193705000129 R$ 43.741,44
47 ES Fund. Social Rural de Colatina 27502715000107 R$ 43.741,44
48 ES Santa Casa de Misericórdia de Guacui 27686179000139 R$ 43.741,44
49 ES Fundação Beneficente Rio Doce 27836329000143 R$ 43.741,44
50 ES Hospital Apostolo Pedro 2 7 8 6 8 8 3 5 0 0 0 11 4 R$ 43.741,44
51 ES Sociedade Beneficente São Camilo 60975737002014 R$ 43.741,44

52 ES Assoc. Congreg. de Santa Catarina 6 0 9 2 2 1 6 8 0 0 11 5 8 R$ 43.741,44
53 ES Assoc. Evangélica Benef. Esp. Santense 28127926000161 R$ 43.741,44
54 ES Assoc. Evangélica Benef. Esp. Santense 28127926000161 R$ 43.741,44
55 ES Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Vitória 2 8 1 4 11 9 0 0 0 0 1 8 6 R$ 43.741,44
56 ES Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Vitória 2 8 1 4 11 9 0 0 0 0 1 8 6 R$ 43.741,44
57 MG Associação Mário Penna 17.513.235/0002-60 R$ 43.741,44
58 MG Fundação Geraldo Correa 20.146.064/0001-02 R$ 43.741,44
59 MG Fundação Geraldo Correa 20.146.064/0001-02 R$ 43.741,44
60 MG Santa Casa de Misericórdia São João Del Rei 24.729.097/0001-36 R$ 43.741,44
61 MG Fundação São Francisco Xavier - Ipatinga 19.878.404/0001-00 R$ 43.741,44
62 MG Irmandade Nossa Senhora da Saúde - Hosp.

S. Vicente de Paula de Ubá
25.335.670/0001-90 R$ 43.741,44

63 MG Hospital São Paulo - Muriaé 22.780.498/0001-95 R$ 43.741,44
64 MG Associação Hospitalar Santa Rosália - Teófilo

Otoni
25.104.902/0001-07 R$ 43.741,44

65 MG Irmandade Nossa Senhora das Mercês de
Montes Claros

22.669.931.0001-10 R$ 43.741,44

66 MG Santa Casa de Caridade de Diamantina 20.079.166/0001-52 R$ 43.741,44
67 MG Santa Casa de Misericórdia de Passos 23.278.898/0001-60 R$ 43.741,44
68 MG Fundação Ensino Superior do Vale do Sapucaí

- Pouso Alegre
23.951.916/0004-75 R$ 43.741,44

69 MG Irmandade do Hospital da Santa Casa de Po-
ços de Caldas

23.647.209/0001-47 R$ 43.741,44

70 MG Irmandade Nossa Senhora do Patrocínio 23.406.564/0001-24 R$ 43.741,44
71 RS Santa Casa de Alegrete 87.200.929/0001-42 R$ 43.741,44
72 RS Hospital de Caridade Beneficência 87.768.735/0001-48 R$ 43.741,44
73 RS Hospital Pompéia 88.633.227/0001-15 R$ 43.741,44
74 RS Irmandade de Santa Casa de Pelotas 92.219.559/0001-25 R$ 43.741,44
75 RS Hospital Nossa Senhora das Graças* 88.314.133/0001-83 R$ 43.741,44
76 RS Hospital Nossa Senhora das Graças* 88.314.133/0001-83 R$ 43.741,44
77 RS Hospital São Vicente de Paulo 92.962.869/0007-20 R$ 43.741,44
78 SC Hospital São Francisco 83.506.030/0002-82 R$ 43.741,44
79 SC Hospital Regional Terezinha Gaio Basso 78.478.559/0002-08 R$ 43.741,44
80 SC Sociedade Divina Providência - Hospital Santa

Isabel
8 3 . 8 8 3 . 3 0 6 / 0 0 11 - 3 2 R$ 43.741,44

81 SC Sociedade Divina Providência - Hospital Santa
Isabel

8 3 . 8 8 3 . 3 0 6 / 0 0 11 - 3 2 R$ 43.741,44

82 SC Sociedade Divina Providencia Tubarão 85.883.306/0012-13 R$ 43.741,44
83 SC Associação Beneficente Seara do Bem 84.947.167/0001-54 R$ 43.741,44
84 SC Hospital de Caridade São Braz 85.604.395/0001-94 R$ 43.741,44
85 SC Hospital são Vicente de Paulo 85.131.993/0001-93 R$ 43.741,44
86 SC Hospital Regional São Paulo - ASSEC 89.428.734/0022-04 R$ 43.741,44
87 SC Hospital Divino Salvador 86.552.809/0003-03 R$ 43.741,44
88 SC Hospital São José 92.736.040/0008-90 R$ 43.741,44
89 SC Instituto Betheza 84.712.983/0001-89 R$ 43.741,44
90 PR Hospital Nossa Senhora das Graças 76.613.835/0001-89 R$ 43.741,44
91 PR Hospital Nossa Senhora das Graças 76.613.835/0001-89 R$ 43.741,44
92 PR Hospital Nossa Senhora das Graças 76.613.835/0001-89 R$ 43.741,44
93 PR AEBEL - Hospital Evangélico de Londrina 78.613.841/0001-61 R$ 43.741,44
94 PR Hospital Vicentino 60.975.370/0030-96 R$ 43.741,44
95 PR Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Luz 8 0 . 2 3 4 . 8 2 6 / 0 0 11 - 2 6 R$ 43.741,44
96 PR Santa Casa de Irati 78.143.153/0001-85 R$ 43.741,44
97 PR Santa Casa de Misericórdia de Maringá 7 9 . 11 5 . 7 6 2 / 0 0 0 1 - 9 3 R$ 43.741,44
98 PR Santa Casa de Paranavaí 79.724.423/0001-04 R$ 43.741,44
99 PR APMI - Assoc. de Proteção à maternidade e

Infância
81.644.718/0001-12 R$ 43.741,44

100 PR Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 77.893.469/0001-21 R$ 43.741,44
101 PR Santa Casa de Miseriórdia de Jacarezinho 78.209.558/0001-79 R$ 43.741,44
102 SP Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Po-

bres de Batatais
44.945.962/0001-99 R$ 43.741,44

103 SP SC de Araraquara 43.964.931/0001-12 R$ 43.741,44
104 SP Hosp. de Base de São José do Rio Preto 60.003.761/0001-29 R$ 43.741,44
105 SP Santa Casa de São José do Rio Preto 59.981.712/0001-81 R$ 43.741,44
106 SP Hospital e Maternidade de Rancharia 55.686.786/0001-34 R$ 43.741,44
107 SP Ass. Prot. e Assist. à Mat. e Inf. de Registro 55.856.710/0001-00 R$ 43.741,44
108 SP Irm. Santa Casa de Mis. de Valinhos 46.056.487/0001-25 R$ 43.741,44
109 SP Santa Casa de Misericórdia de Palmital 53.593.398/0001-83 R$ 43.741,44
11 0 SP Irm. da Santa Casa de Mis. de Limeira 51.473.692/0001-26 R$ 43.741,44
111 SP Irmandade do Sr. Bom Jesus dos Passos da

SCM de Bragança Paulista
45.615.309/0001-24 R$ 43.741,44

11 2 SP Irmandade de Misericórdia de Monte Alto 52.852.100/0001-40 R$ 43.741,44
11 3 SP Santa Casa de Misericórdia de Piedade 54.022.967/0001-01 R$ 43.741,44
11 4 SP Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

São Carlos
59.610.394/0001-42 R$ 43.741,44

11 5 SP Irmandade de Misericórdia de Sertãozinho 71.326.292/0001-03 R$ 43.741,44
11 6 SP Associação Casa Fonte da Vida (Jacareí) 50.460.351/0001-53 R$ 43.741,44
11 7 SP Irmandade de Misericórdia de Jaboticabal 56.896.368/0001-34 R$ 43.741,44
11 8 SP Irmandade da SCM e Mat. de Dracena 47.617.584/0001-02 R$ 43.741,44
11 9 SP Associação de Assistência à Criança Deficien-

te - AACD
6 0 . 9 7 9 . 4 5 7 / 0 0 0 1 - 11 R$ 43.741,44

120 SP APRAESPI - Assoc. de Prevenção, Atendi-
mento Espec. e Incl.da Pessoa com Deficiên-

cia

57.621.377/0001-85 R$ 43.741,44

121 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Pira-
cicaba

54.370.630/0001-87 R$ 43.741,44

122 SP Fundação Santa Casa de Misericórdia de
Franca

47.969.134/0001-89 R$ 43.741,44

123 SP Assoc. da Santa Casa de Mis. de Ourinhos 5 3 . 4 1 2 . 1 4 4 / 0 0 0 1 - 11 R$ 43.741,44
124 SP Casa de Saúde Santa Marcelina 60.742.616/0001-60 R$ 43.741,44
125 SP Soc. Benef Hosp. Santa Casa de Mis de Rib.

Preto
55.989.784/0001-14 R$ 43.741,44

126 SP Santa Casa de Misericórdia de Barretos 44.782.779/0001-10 R$ 43.741,44
127 SP Santa Casa de Mis. de Presidente Prudente 55.344.337/0001-08 R$ 43.741,44
128 SP Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga 72.957.814/0001-20 R$ 28.057,92
129 SP AME Santa Fé do Sul 46.374.500/0197-07 R$ 28.057,92
130 SP AME Jales CNES/CNPJ 2073382 R$ 28.057,92
131 SP Fundação Padre Albino 47.074.851/0008-19 R$ 28.057,92
132 SP Irm. da Santa Casa de Mis. de Mogi Mirim 52.775.392/0001-64 R$ 28.057,92
133 SP Santa Casa de Misericórdia de Itapeva 49.797.293/0001-79 R$ 28.057,92
134 SP Irm. da Santa Casa de Mis. de Rio Claro 56.384.183/0001-40 R$ 28.057,92
135 SP Centro de Prev. e Reab. da Deficiência da Vi-

são
51.619.906/0002-00 R$ 28.057,92

136 SP Irmandade da Santa Casa de Mococa 52.505.153/0001-94 R$ 28.057,92
137 SP Irm. da Sta. Casa de Mis. de Mauá 57.553.265/0001-34 R$ 28.057,92
138 SP Santa Casa de Misericórdia São Francisco 44.435.451/0001-27 R$ 28.057,92
139 SP Associação Benef. Hospital Nossa Senhora da

Piedade
51.425.106/0001-78 R$ 28.057,92

140 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Santos 58.198.524/0001-19 R$ 28.057,92
141 SP Fundação Amaral Carvalho 50.753.755/0001-35 R$ 28.057,92
142 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia Lorena 51.779.304/0001-30 R$ 28.057,92
143 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 28.057,92
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PORTARIA Nº 3.158, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011(*)

Autoriza transferência dos recursos do concurso de prognósticos TIMEMA-
NIA, destinados pela Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e

Considerando o disposto na Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, alterada pela Lei nº
11.505, de 18 de julho de 2007, que instituiu o concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento
da prática desportiva e dá outras providências, entre as quais a destinação de parte da arrecadação ao
Fundo Nacional de Saúde, que os destinará, exclusivamente, às ações das Santas Casas de Misericórdia,
de entidades hospitalares sem fins econômicos e de entidades de saúde de reabilitação física de
portadores de deficiência;

Considerando a Portaria nº 2.965/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a
transferência dos recursos arrecadados por meio do concurso de prognóstico denominado TIMEMANIA
destinados pela Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, às Santas Casas de Misericórdia, entidades
hospitalares sem fins econômicos e entidades de saúde de reabilitação física de portadores de deficiência;
e

Considerando o Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de 2007, que regulamenta a Lei no 11.345,
de 14 de setembro de 2006, resolve:

Art. 1º Estabelecer a transferência da parcela única anual dos recursos arrecadados dos con-
cursos de prognósticos TIMEMANIA, destinados às Santas Casas de Misericórdia, entidades hos-
pitalares sem fins econômicos e entidades de saúde de reabilitação física de portadores de deficiência,
relativa ao exercício de 2011, às entidades listadas no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os recursos, objeto desta Portaria, totalizam R$ 6.793.882,56 (seis milhões, setecentos
e noventa e três mil, oitocentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), irão onerar o Programa
de Trabalho 10.122.0016.7666.0001 - Investimento para Qualificação da Atenção à Saúde e Gestão do
SUS - QUALISUS.

Art. 3º A execução dos recursos de que trata o art. 1º deverá observar ao disposto na Portaria
nº 2.965/GM/MS, de 14 de dezembro de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ITEM UF Instituição CNPJ Valor Solicitado
ao MS

1 BA Real Sociedade Espanhola de Beneficência
(Hosp. Espanhol)

1 5 . 11 3 . 1 0 3 . 0 0 0 . 1 3 5 R$ 43.741,44

2 BA Centro de Assistência Social Itanhém 13.247.150.000.146 R$ 43.741,44
3 BA União Hospitalar São Francisco - Campo For-

moso
13.802.681.000.153 R$ 43.741,44

4 BA Santa casa de V. da Conquista - Vitória da
Conquista

13.908.231.000.140 R$ 43.741,44

5 BA Hospital Calixto Midlej - Itabuna 14.349.740.000.223 R$ 43.741,44
6 BA Santa Casa de Oliveira dos Campinhos - San-

to Amaro
13.824.560.000.102 R$ 43.741,44

7 BA Santa Casa de Oliveira dos Campinhos - San-
to Amaro

13.824.560.000.102 R$ 43.741,44

8 BA Santa Casa de Misericórdia de Valença - Va-
lença

13.824.560.000.102 R$ 43.741,44

9 BA Santa Casa de Misericórdia - Esplanada 14.054.605.000.170 R$ 43.741,44
10 CE Hospital e Maternidade São Vicente de Paulo 3 . 2 8 4 . 5 0 5 . 0 0 0 . 11 3 R$ 43.741,44
11 CE Hospital e Maternidade Jesus Maria José 7.718.372.000.105 R$ 43.741,44
12 CE Hospital e Maternidade José Pinto do Carmo 7.065.147.000.109 R$ 43.741,44
13 CE Hospital Cura d'Ars 60.975.737.003.509 R$ 43.741,44
14 CE Hospital Cura d'Ars 60.975.737.003.509 R$ 43.741,44
15 CE Hospital e Maternidade Zulmira Sedrim

Aguiar
7.142.607.000.155 R$ 43.741,44

16 CE Hospital São Raimundo 60.975.737.001.719 R$ 43.741,44
17 CE Hospital São Lucas 60.975.737.007.679 R$ 43.741,44
18 CE Santa Casa de Misericórdia de Sobral - CNES: 3021114 R$ 43.741,44
19 PE Instituto Alcides D´Andrade Lima - Hospital

Memorial Guararapes
10.072.296/0004-52 R$ 43.741,44

20 PE Instituto Alcides D´Andrade Lima - Hospital
Memorial Jaboatão

10.072.296/0003-71 R$ 43.741,44

21 PE Instituto Alcides D´Andrade Lima - Hospital
Jesus Pequenino

10.072.296/0005-33 R$ 43.741,44

22 PE Hospital Infantil Palmira Sales 10.241.503/0001-02 R$ 43.741,44
23 PE Hospital do Tricentenário 10.583.920/0001-33 R$ 43.741,44
24 PE Fundação Manoel da Silva Almeida 09.767.633/0001-02 R$ 43.741,44
25 PE Hospital Santo Amaro 10.869.782/0004-04 R$ 43.741,44
26 PE Associação de Proteção à Maternidade e à In-

fância de Surubim - Hospital São Luiz
11 . 7 5 4 . 0 2 5 / 0 0 0 1 - 0 5 R$ 43.741,44

27 PE Instituto João Ferreira Lima 11 . 8 1 2 . 4 4 3 / 0 0 0 1 - 0 1 R$ 43.741,44
28 PE Associação de Prot. à Maternidade e à Infân-

cia de Vitória do Santo Antão
11 . 6 8 3 . 1 7 4 / 0 0 0 1 - 1 2 R$ 43.741,44

29 PE Instituto Social das Medianeiras da Paz - Hos-
pital Santa Maria

10.739.225-0010-09 R$ 43.741,44

30 PI Sociedade de Proteção a Maternidade e a In-
fância de Parnaíba

06.705.990/0001-40 R$ 43.741,44

31 PI Associação Piauiense de Combate ao Câncer 06.870.026/0001-77 R$ 43.741,44
32 RJ Santa Casa de Misericórdia de Barra Mansa 28683712000171 R$ 43.741,44
33 RJ Santa Casa de Misericórdia de Resende 31460017000155 R$ 43.741,44
34 RJ Casa de Caridade de Piraí - Hospital Flávio

Leal
31424245000170 R$ 43.741,44

35 RJ Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Va l e n ç a

32353393000103 R$ 43.741,44

36 RJ Hospital Regional Darcy Vargas 31517493000165 R$ 43.741,44
37 RJ Hospital Regional Darcy Vargas 31517493000165 R$ 43.741,44
38 RJ Conferência São José do Avaí 29640612000120 R$ 43.741,44
39 RJ Santa Casa de Misericórdia de Campos 28963981000191 R$ 43.741,44
40 RJ Hospital Santa Teresa - Assoc. Congregação

de Santa Catarina
60922168000429 R$ 43.741,44

41 RJ Hosp.de Clínicas Nossa Senhora da Conceição 60922168002553 R$ 43.741,44
42 RJ Beneficência Portuguesa de Teresópolis 32185605000190 R$ 43.741,44
43 RJ Assoc. Brasileira de Assist. aos Cancerosos -

Hospital Mário Kroeft
33816794000204 R$ 43.741,44

44 ES Mov. Educ. e Promocional do ES 27097229000142 R$ 43.741,44
45 ES Santa Casa de Mis. De Cachoeiro de Itape-

mirim
27187087000104 R$ 43.741,44

46 ES Hosp. Evangélico C. de Itapemirim 27193705000129 R$ 43.741,44
47 ES Fund. Social Rural de Colatina 27502715000107 R$ 43.741,44
48 ES Santa Casa de Misericórdia de Guacui 27686179000139 R$ 43.741,44
49 ES Fundação Beneficente Rio Doce 27836329000143 R$ 43.741,44
50 ES Hospital Apostolo Pedro 2 7 8 6 8 8 3 5 0 0 0 11 4 R$ 43.741,44
51 ES Sociedade Beneficente São Camilo 60975737002014 R$ 43.741,44

52 ES Assoc. Congreg. de Santa Catarina 6 0 9 2 2 1 6 8 0 0 11 5 8 R$ 43.741,44
53 ES Assoc. Evangélica Benef. Esp. Santense 28127926000161 R$ 43.741,44
54 ES Assoc. Evangélica Benef. Esp. Santense 28127926000161 R$ 43.741,44
55 ES Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Vitória 2 8 1 4 11 9 0 0 0 0 1 8 6 R$ 43.741,44
56 ES Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Vitória 2 8 1 4 11 9 0 0 0 0 1 8 6 R$ 43.741,44
57 MG Associação Mário Penna 17.513.235/0002-60 R$ 43.741,44
58 MG Fundação Geraldo Correa 20.146.064/0001-02 R$ 43.741,44
59 MG Fundação Geraldo Correa 20.146.064/0001-02 R$ 43.741,44
60 MG Santa Casa de Misericórdia São João Del Rei 24.729.097/0001-36 R$ 43.741,44
61 MG Fundação São Francisco Xavier - Ipatinga 19.878.404/0001-00 R$ 43.741,44
62 MG Irmandade Nossa Senhora da Saúde - Hosp.

S. Vicente de Paula de Ubá
25.335.670/0001-90 R$ 43.741,44

63 MG Hospital São Paulo - Muriaé 22.780.498/0001-95 R$ 43.741,44
64 MG Associação Hospitalar Santa Rosália - Teófilo

Otoni
25.104.902/0001-07 R$ 43.741,44

65 MG Irmandade Nossa Senhora das Mercês de
Montes Claros

22.669.931.0001-10 R$ 43.741,44

66 MG Santa Casa de Caridade de Diamantina 20.079.166/0001-52 R$ 43.741,44
67 MG Santa Casa de Misericórdia de Passos 23.278.898/0001-60 R$ 43.741,44
68 MG Fundação Ensino Superior do Vale do Sapucaí

- Pouso Alegre
23.951.916/0004-75 R$ 43.741,44

69 MG Irmandade do Hospital da Santa Casa de Po-
ços de Caldas

23.647.209/0001-47 R$ 43.741,44

70 MG Irmandade Nossa Senhora do Patrocínio 23.406.564/0001-24 R$ 43.741,44
71 RS Santa Casa de Alegrete 87.200.929/0001-42 R$ 43.741,44
72 RS Hospital de Caridade Beneficência 87.768.735/0001-48 R$ 43.741,44
73 RS Hospital Pompéia 88.633.227/0001-15 R$ 43.741,44
74 RS Irmandade de Santa Casa de Pelotas 92.219.559/0001-25 R$ 43.741,44
75 RS Hospital Nossa Senhora das Graças* 88.314.133/0001-83 R$ 43.741,44
76 RS Hospital Nossa Senhora das Graças* 88.314.133/0001-83 R$ 43.741,44
77 RS Hospital São Vicente de Paulo 92.962.869/0007-20 R$ 43.741,44
78 SC Hospital São Francisco 83.506.030/0002-82 R$ 43.741,44
79 SC Hospital Regional Terezinha Gaio Basso 78.478.559/0002-08 R$ 43.741,44
80 SC Sociedade Divina Providência - Hospital Santa

Isabel
8 3 . 8 8 3 . 3 0 6 / 0 0 11 - 3 2 R$ 43.741,44

81 SC Sociedade Divina Providência - Hospital Santa
Isabel

8 3 . 8 8 3 . 3 0 6 / 0 0 11 - 3 2 R$ 43.741,44

82 SC Sociedade Divina Providencia Tubarão 85.883.306/0012-13 R$ 43.741,44
83 SC Associação Beneficente Seara do Bem 84.947.167/0001-54 R$ 43.741,44
84 SC Hospital de Caridade São Braz 85.604.395/0001-94 R$ 43.741,44
85 SC Hospital são Vicente de Paulo 85.131.993/0001-93 R$ 43.741,44
86 SC Hospital Regional São Paulo - ASSEC 89.428.734/0022-04 R$ 43.741,44
87 SC Hospital Divino Salvador 86.552.809/0003-03 R$ 43.741,44
88 SC Hospital São José 92.736.040/0008-90 R$ 43.741,44
89 SC Instituto Betheza 84.712.983/0001-89 R$ 43.741,44
90 PR Hospital Nossa Senhora das Graças 76.613.835/0001-89 R$ 43.741,44
91 PR Hospital Nossa Senhora das Graças 76.613.835/0001-89 R$ 43.741,44
92 PR Hospital Nossa Senhora das Graças 76.613.835/0001-89 R$ 43.741,44
93 PR AEBEL - Hospital Evangélico de Londrina 78.613.841/0001-61 R$ 43.741,44
94 PR Hospital Vicentino 60.975.370/0030-96 R$ 43.741,44
95 PR Hospital e Maternidade Nossa Senhora da Luz 8 0 . 2 3 4 . 8 2 6 / 0 0 11 - 2 6 R$ 43.741,44
96 PR Santa Casa de Irati 78.143.153/0001-85 R$ 43.741,44
97 PR Santa Casa de Misericórdia de Maringá 7 9 . 11 5 . 7 6 2 / 0 0 0 1 - 9 3 R$ 43.741,44
98 PR Santa Casa de Paranavaí 79.724.423/0001-04 R$ 43.741,44
99 PR APMI - Assoc. de Proteção à maternidade e

Infância
81.644.718/0001-12 R$ 43.741,44

100 PR Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 77.893.469/0001-21 R$ 43.741,44
101 PR Santa Casa de Miseriórdia de Jacarezinho 78.209.558/0001-79 R$ 43.741,44
102 SP Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Po-

bres de Batatais
44.945.962/0001-99 R$ 43.741,44

103 SP SC de Araraquara 43.964.931/0001-12 R$ 43.741,44
104 SP Hosp. de Base de São José do Rio Preto 60.003.761/0001-29 R$ 43.741,44
105 SP Santa Casa de São José do Rio Preto 59.981.712/0001-81 R$ 43.741,44
106 SP Hospital e Maternidade de Rancharia 55.686.786/0001-34 R$ 43.741,44
107 SP Ass. Prot. e Assist. à Mat. e Inf. de Registro 55.856.710/0001-00 R$ 43.741,44
108 SP Irm. Santa Casa de Mis. de Valinhos 46.056.487/0001-25 R$ 43.741,44
109 SP Santa Casa de Misericórdia de Palmital 53.593.398/0001-83 R$ 43.741,44
11 0 SP Irm. da Santa Casa de Mis. de Limeira 51.473.692/0001-26 R$ 43.741,44
111 SP Irmandade do Sr. Bom Jesus dos Passos da

SCM de Bragança Paulista
45.615.309/0001-24 R$ 43.741,44

11 2 SP Irmandade de Misericórdia de Monte Alto 52.852.100/0001-40 R$ 43.741,44
11 3 SP Santa Casa de Misericórdia de Piedade 54.022.967/0001-01 R$ 43.741,44
11 4 SP Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

São Carlos
59.610.394/0001-42 R$ 43.741,44

11 5 SP Irmandade de Misericórdia de Sertãozinho 71.326.292/0001-03 R$ 43.741,44
11 6 SP Associação Casa Fonte da Vida (Jacareí) 50.460.351/0001-53 R$ 43.741,44
11 7 SP Irmandade de Misericórdia de Jaboticabal 56.896.368/0001-34 R$ 43.741,44
11 8 SP Irmandade da SCM e Mat. de Dracena 47.617.584/0001-02 R$ 43.741,44
11 9 SP Associação de Assistência à Criança Deficien-

te - AACD
6 0 . 9 7 9 . 4 5 7 / 0 0 0 1 - 11 R$ 43.741,44

120 SP APRAESPI - Assoc. de Prevenção, Atendi-
mento Espec. e Incl.da Pessoa com Deficiên-

cia

57.621.377/0001-85 R$ 43.741,44

121 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Pira-
cicaba

54.370.630/0001-87 R$ 43.741,44

122 SP Fundação Santa Casa de Misericórdia de
Franca

47.969.134/0001-89 R$ 43.741,44

123 SP Assoc. da Santa Casa de Mis. de Ourinhos 5 3 . 4 1 2 . 1 4 4 / 0 0 0 1 - 11 R$ 43.741,44
124 SP Casa de Saúde Santa Marcelina 60.742.616/0001-60 R$ 43.741,44
125 SP Soc. Benef Hosp. Santa Casa de Mis de Rib.

Preto
55.989.784/0001-14 R$ 43.741,44

126 SP Santa Casa de Misericórdia de Barretos 44.782.779/0001-10 R$ 43.741,44
127 SP Santa Casa de Mis. de Presidente Prudente 55.344.337/0001-08 R$ 43.741,44
128 SP Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga 72.957.814/0001-20 R$ 28.057,92
129 SP AME Santa Fé do Sul 46.374.500/0197-07 R$ 28.057,92
130 SP AME Jales CNES/CNPJ 2073382 R$ 28.057,92
131 SP Fundação Padre Albino 47.074.851/0008-19 R$ 28.057,92
132 SP Irm. da Santa Casa de Mis. de Mogi Mirim 52.775.392/0001-64 R$ 28.057,92
133 SP Santa Casa de Misericórdia de Itapeva 49.797.293/0001-79 R$ 28.057,92
134 SP Irm. da Santa Casa de Mis. de Rio Claro 56.384.183/0001-40 R$ 28.057,92
135 SP Centro de Prev. e Reab. da Deficiência da Vi-

são
51.619.906/0002-00 R$ 28.057,92

136 SP Irmandade da Santa Casa de Mococa 52.505.153/0001-94 R$ 28.057,92
137 SP Irm. da Sta. Casa de Mis. de Mauá 57.553.265/0001-34 R$ 28.057,92
138 SP Santa Casa de Misericórdia São Francisco 44.435.451/0001-27 R$ 28.057,92
139 SP Associação Benef. Hospital Nossa Senhora da

Piedade
51.425.106/0001-78 R$ 28.057,92

140 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Santos 58.198.524/0001-19 R$ 28.057,92
141 SP Fundação Amaral Carvalho 50.753.755/0001-35 R$ 28.057,92
142 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia Lorena 51.779.304/0001-30 R$ 28.057,92
143 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 28.057,92
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PORTARIA Nº 190, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012

Habilita estabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria no 2.527/GM/MS, de 27 de outubro
de 2011, que define a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo as normas para cadastro dos Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), a habilitação dos estabelecimentos de saúde
no qual estarão alocados e os valores do incentivo para o seu funcionamento, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados no código 13.02 os estabelecimentos de saúde constantes do Anexo a esta Portaria, contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), explicitando as equipes multidisciplinares
(EMAD e EMAP) a receberem incentivos financeiros referentes ao Melhor em Casa (Atenção Domiciliar).

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável
- Atenção Domiciliar, para implantação de novas equipes constantes na Planilha 1 do Anexo a esta Portaria e o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde para procedimentos de Média e Alta
Complexidade, conforme Planilha 2 do anexo a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABILITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP
Planilha 1 - Estabelecimentos cujos proponentes são Secretarias Municipais de Saúde (SMS)

UF MUNICÍPIOS ESTABELECIMENTOS DE SAUDE CNES Nº DE EMAD Nº DE EMAP
SP Embú das Artes Unidades Mista e Maternidade Central 2077078 1 0
SP Embú das Artes Unidade Mista de Saúde Irmã Anette Marlene F. de Mello 2 0 7 9 0 11 1 0

To t a l 2 0

Planilha 2 - Estabelecimentos cujos proponentes são Secretarias Estaduais de Saúde (SES)

UF MUNICÍPIOS ESTABELECIMENTOS DE SAUDE CNES Nº DE EMAD Nº DE EMAP
BA Barreiras Hospital do Oeste 3972925 1 1

To t a l 1 1

144 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 28.057,92
145 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 28.057,92
146 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 28.057,92
147 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 43.741,44
148 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 43.741,44
149 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Marília 5 2 . 0 5 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 7 R$ 28.057,92
150 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Soro-

caba)
71.485.056/0001-21 R$ 28.057,92

151 SP Fusam Fund.de Saúde e Assist. Mun.de Ca-
çapava

50.453.703/0001-43 R$ 28.057,92

152 SP Irm. de Misericórdia de Campinas 46.043.980/0001-00 R$ 43.741,44
153 SP Ambulatório Médico de Especialidade - AME

de Araçatuba
43.751.502/0003-29 R$ 28.057,92

154 SP Irmandade de Misericórdia de Jaú 50.753.631/0001-50 R$ 28.057,92
155 SP Sta. Casa de Mis. de Santo Amaro 5 7 . 0 3 8 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 11 R$ 28.057,92
156 SP Irm. da Sta. Casa de Mis. de Adamantina 43.007.814/0001-60 R$ 28.057,92
157 SP Irm. da Sta. Casa de Mis. de São Roque 70.945.936/0001-70 R$ 28.057,92
158 TO Hospital Dom Orione 01.368.232/0001-60 R$ 43.741,44

159 MT Associação Matogrossense de Combate ao
Câncer

24.672.792/0001-09 R$ 43.741,44

160 MT Associação Matogrossense de Combate ao
Câncer

24.672.792/0001-09 R$ 43.741,44

161 MT Fundação de Saúde Comunitária de SINOP 3 2 . 9 4 4 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 4 R$ 43.741,44
162 MT Associação Pró Saúde do Parecis 04.854.005/0001-32 R$ 43.741,44
163 MT Associação Congregação de Santa Catarina 60.922.168/0018-24 R$ 43.741,44
164 MT Santa Casa de Misericórdia e Maternidade de

Rondonopólis
03.099.157/0001-04 R$ 43.741,44

165 GO Hospital Santa Casa de Misericórdia de Ca-
talão

01323146/0001-30 R$ 43.741,44

To t a l R$ 6.793.882,56

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 249, de 28-10-2011, Seção 1, pág. 54, com incorreção no
original.

PORTARIA Nº 196, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012

Aprova a diretriz para acompanhamento e tratamento de pacientes portadores de implantes mamários das marcas PIP (Poly Implants Prothèse) e ROFIL e inclui procedimentos na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
Considerando as informações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) referentes às próteses mamárias das marcas Poly Implants Prothese (PIP) e Rofil e a necessidade de análise do material

constituinte;
Considerando a importância de oferecer assistência integral aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), portadores de próteses mamárias das marcas PIP ou ROFIL;
Considerando a necessidade de troca da(s) prótese(s) mamária(s) das marcas PIP e ROFIL mediante diretriz estabelecida pelo Ministério da Saúde, ANVISA, Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS),

Sociedade Brasileira de Cirurgia Plástica e Sociedade Brasileira de Mastologia;
Considerando a necessidade de incluir no Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar - SIA e SIH/SUS os procedimentos de diagnóstico para identificar a ruptura das próteses mamárias das marcas PIP

e ROFIL, bem como os referentes à retirada e/ou troca destas próteses.
Art. 1º Fica aprovada, na forma de Anexo a esta Portaria, a Diretriz para acompanhamento e tratamento de pacientes portadores de implantes mamários das marcas PIP (Poly Implants Prothèse) e ROFIL.
Parágrafo único. A Diretriz ora aprovada que inclui o fluxograma assistencial para acompanhamento e tratamento de pacientes portadores de implantes mamários da marca PIP (poly implants prothèse) e Rofil

está disponível no sítio: www.saude.gov.br/sas.
Art. 2º Fica incluído, em caráter provisório, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema único de Saúde (SUS) os procedimentos a seguir descritos:

Procedimento 02.05.02.020-8 - ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA UNILATERAL PARA AVALIAÇÃO DE POSSÍVEIS COMPLICAÇÕES DE IM-
PLANTE DE PRÓTESE

Descrição
Método Diagnóstico de Imagem para identificar Ruptura de Prótese Mamária de Silicone unilateral da marca PIP ou Rofil.

Origem -
Modalidade 01- Ambulatorial

Instrumento de registro 06- APAC (Procedimento Principal)
Complexidade MC - Média Complexidade

Tipo de financiamento 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC
Valor Ambulatorial AS R$ 12,10

Valor Ambulatorial Total R$ 12,10
Valor Hospitalar SH R$ 0,00
Valor Profissional SP R$ 0,00
Valor Hospitalar Total R$ 0,00

Sexo Ambos
Idade mínima 16 anos
Idade máxima 110 anos

Quantidade máxima 1
Atributos complementares 009- Exige CNS 022 - Exige registro na APAC de dados complementares

CBO 225250- Médico ginecologista e obstetra; 225255- Médico mastologista; 225320 - Médico em radiologia e diagnóstico por imagem
Serviço/Classificação 121/002 - Ultrassonografia/Serviço de diagnóstico por imagem; 121/008 - Ultrassonografia por telemedicina/Serviço de diagnóstico por

imagem
CID Principal Z42.1

Procedimento 02.05.02.021-6 - ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA BILATERAL PARA AVALIAÇÃO DE POSSÍVEIS COMPLICAÇÕES DE IM-
PLANTE DE PRÓTESE

Descrição Método Diagnóstico de Imagem para identificar Ruptura de Próteses Mamárias de Silicone bilaterais, da marca PIP ou Rofil.
Origem -
Modalidade 01- Ambulatorial
Instrumento de registro 06- APAC (Procedimento Principal)
Complexidade MC - Média Complexidade
Tipo de financiamento 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC
Valor Ambulatorial AS R$ 24,20
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144 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 28.057,92
145 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 28.057,92
146 SP Irm. da Sta Casa de Mis. de SP 62.779.145/0001-90 R$ 28.057,92
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149 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Marília 5 2 . 0 5 0 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 7 R$ 28.057,92
150 SP Irm. da Santa Casa de Misericórdia de Soro-
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151 SP Fusam Fund.de Saúde e Assist. Mun.de Ca-
çapava

50.453.703/0001-43 R$ 28.057,92

152 SP Irm. de Misericórdia de Campinas 46.043.980/0001-00 R$ 43.741,44
153 SP Ambulatório Médico de Especialidade - AME

de Araçatuba
43.751.502/0003-29 R$ 28.057,92

154 SP Irmandade de Misericórdia de Jaú 50.753.631/0001-50 R$ 28.057,92
155 SP Sta. Casa de Mis. de Santo Amaro 5 7 . 0 3 8 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 11 R$ 28.057,92
156 SP Irm. da Sta. Casa de Mis. de Adamantina 43.007.814/0001-60 R$ 28.057,92
157 SP Irm. da Sta. Casa de Mis. de São Roque 70.945.936/0001-70 R$ 28.057,92
158 TO Hospital Dom Orione 01.368.232/0001-60 R$ 43.741,44

159 MT Associação Matogrossense de Combate ao
Câncer

24.672.792/0001-09 R$ 43.741,44

160 MT Associação Matogrossense de Combate ao
Câncer

24.672.792/0001-09 R$ 43.741,44

161 MT Fundação de Saúde Comunitária de SINOP 3 2 . 9 4 4 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 4 R$ 43.741,44
162 MT Associação Pró Saúde do Parecis 04.854.005/0001-32 R$ 43.741,44
163 MT Associação Congregação de Santa Catarina 60.922.168/0018-24 R$ 43.741,44
164 MT Santa Casa de Misericórdia e Maternidade de

Rondonopólis
03.099.157/0001-04 R$ 43.741,44

165 GO Hospital Santa Casa de Misericórdia de Ca-
talão

01323146/0001-30 R$ 43.741,44

To t a l R$ 6.793.882,56

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 249, de 28-10-2011, Seção 1, pág. 54, com incorreção no
original.

PORTARIA Nº 196, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2012

Aprova a diretriz para acompanhamento e tratamento de pacientes portadores de implantes mamários das marcas PIP (Poly Implants Prothèse) e ROFIL e inclui procedimentos na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
Considerando as informações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) referentes às próteses mamárias das marcas Poly Implants Prothese (PIP) e Rofil e a necessidade de análise do material

constituinte;
Considerando a importância de oferecer assistência integral aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), portadores de próteses mamárias das marcas PIP ou ROFIL;
Considerando a necessidade de troca da(s) prótese(s) mamária(s) das marcas PIP e ROFIL mediante diretriz estabelecida pelo Ministério da Saúde, ANVISA, Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS),

Sociedade Brasileira de Cirurgia Plástica e Sociedade Brasileira de Mastologia;
Considerando a necessidade de incluir no Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar - SIA e SIH/SUS os procedimentos de diagnóstico para identificar a ruptura das próteses mamárias das marcas PIP

e ROFIL, bem como os referentes à retirada e/ou troca destas próteses.
Art. 1º Fica aprovada, na forma de Anexo a esta Portaria, a Diretriz para acompanhamento e tratamento de pacientes portadores de implantes mamários das marcas PIP (Poly Implants Prothèse) e ROFIL.
Parágrafo único. A Diretriz ora aprovada que inclui o fluxograma assistencial para acompanhamento e tratamento de pacientes portadores de implantes mamários da marca PIP (poly implants prothèse) e Rofil

está disponível no sítio: www.saude.gov.br/sas.
Art. 2º Fica incluído, em caráter provisório, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema único de Saúde (SUS) os procedimentos a seguir descritos:

Procedimento 02.05.02.020-8 - ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA UNILATERAL PARA AVALIAÇÃO DE POSSÍVEIS COMPLICAÇÕES DE IM-
PLANTE DE PRÓTESE

Descrição
Método Diagnóstico de Imagem para identificar Ruptura de Prótese Mamária de Silicone unilateral da marca PIP ou Rofil.

Origem -
Modalidade 01- Ambulatorial

Instrumento de registro 06- APAC (Procedimento Principal)
Complexidade MC - Média Complexidade

Tipo de financiamento 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC
Valor Ambulatorial AS R$ 12,10

Valor Ambulatorial Total R$ 12,10
Valor Hospitalar SH R$ 0,00
Valor Profissional SP R$ 0,00
Valor Hospitalar Total R$ 0,00

Sexo Ambos
Idade mínima 16 anos
Idade máxima 110 anos

Quantidade máxima 1
Atributos complementares 009- Exige CNS 022 - Exige registro na APAC de dados complementares

CBO 225250- Médico ginecologista e obstetra; 225255- Médico mastologista; 225320 - Médico em radiologia e diagnóstico por imagem
Serviço/Classificação 121/002 - Ultrassonografia/Serviço de diagnóstico por imagem; 121/008 - Ultrassonografia por telemedicina/Serviço de diagnóstico por

imagem
CID Principal Z42.1

Procedimento 02.05.02.021-6 - ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA BILATERAL PARA AVALIAÇÃO DE POSSÍVEIS COMPLICAÇÕES DE IM-
PLANTE DE PRÓTESE

Descrição Método Diagnóstico de Imagem para identificar Ruptura de Próteses Mamárias de Silicone bilaterais, da marca PIP ou Rofil.
Origem -
Modalidade 01- Ambulatorial
Instrumento de registro 06- APAC (Procedimento Principal)
Complexidade MC - Média Complexidade
Tipo de financiamento 04-Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC
Valor Ambulatorial AS R$ 24,20


	33_01
	33_02
	33_03
	33_04



